
Associação de Futebol do Porto 

Rua António Pinto Machado, n.º 96 ‐ Porto 

Comunicado Oficial 

 
Circular nº 103 
=2020/2021= 
 
Para o conhecimento e orientação dos clubes filiados, SAD´S, SDUQ´S, Árbitros, órgãos 
de comunicação social, e demais interessados, divulgamos: 

 
Assunto: Estado de Emergência 24 Novembro a 8 Dezembro ‐ Adiamento de jogos 

Tendo em conta: 

‐  o Decreto do Presidente da República n.º 59‐A/2020, de 20 de novembro que renova 
a declaração do estado de emergência, pelo período de quinze dias; 

 

‐  o Decreto n.º 9/2020 de 21 de Novembro que regulamenta o estado de emergência 
e determina medidas concretas a aplicar e, em concreto: 
 

a) possibilita a prática de atividade física e desportiva, em contexto de 
treino e em contexto competitivo (sem público e no cumprimento das 
orientações definidas pela DGS) mas 

 

b) não permite a circulação para fora do concelho do domicílio no período 
compreendido entre as 23:00 h do dia 27 de novembro de 2020 e as 05:00 h do 
dia 2 de dezembro de 2020 e entre as 23:00 h do dia 4 de dezembro de 2020 e 
as 23:59 h do dia 8 de dezembro de 2020, não fazendo exceção às deslocações 
relativas a atividades de treino e competitivas do nível competitivo organizadas 
por esta Associação, 

a AFPorto informa que não se realizarão todos os jogos que se encontravam agendados 
para os dias: 

  ‐ 28 de Novembro (sábado) a 1 de Dezembro (terça‐feira) e 

  ‐ 5 de Dezembro (sábado) a 8 de Dezembro (terça‐feira). 

Oportunamente serão indicadas as novas datas para realização dos jogos. 

No entanto, para apresentação da nova planificação da calendarização, das provas do 
futebol senior masculino,   estão agendadas reuniões via ZOOM para cada uma das  
seguintes divisões: 



    Elite Pro nacional  dia 24.11.20 das 18H00 às 19H00 

    Divisão de Honra  dia 25.11.20 das 18H30 às  19H30 

    Primeira Divisão  dia 25.11.20 das 19H30 às 20H15 

    Segunda Divisão  dia 26.11.20 das 18H30 às 19H30 

 

Porto, 23 de novembro de 2020 

 


